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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EXTRATO DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto no Processo Administrativo 
nº  8504271-79.2021.8.06.0000  e, com fundamento no art. 87, I, da Lei 8.666/93, e na Cláusula Dezoito do Contrato Nº 
91/2019, RESOLVE aplicar à empresa MPI CONSTRUÇÕES LTDA., a penalidade de ADVERTÊNCIA, como reprimenda pelo 
descumprimento ao Contrato nº 91/2019. Fortaleza, 30 de julho de 2021.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 08/2021

CEDENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE; OBJETO: ceder 
ao CESSIONÁRIO, a título gratuito, os imóveis destinados ao antigo Fórum Dr. Wilson de Norões Milfont, situado na Rua 
Professora Socorro Rolim, nº 60, Centro, e, a Residência Oficial, localizada na Rua Iraci Bezerra, nº 344, Varzante, ambos 
em Várzea Alegre-CE, para instalação de diversos órgãos municipais; VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, contados a partir de sua 
assinatura; DATA DE ASSINATURA:29 de julho de 2021; SIGNATÁRIOS: Desa. Maria Nailde Pinheiro Nogueira e José Helder 
Máximo de Carvalho.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 126/2021

CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI/CE; OBJETIVO: 
estabelecer um sistema de cooperação entre o TJCE e o Município de SANTANA DO CARIRI/CE, visando oferecer condições 
que compatibilizem os altos interesses da Justiça e da sociedade por meio da cessão de estagiários e servidores municipais; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 6º, inciso IX, da Lei Estadual nº 15.833, de 27/07/2015 e do art. 116 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações; DATA DA ASSINATURA: 26 de julho de 2021; VIGÊNCIA: da data de sua assinatura e vigorará até 31/12/2024; 
SIGNATÁRIOS: Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Vládia Santos Teixeira e Samuel Cidade Werton.

DÉCIMO QUARTO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DESCREDENCIAMENTO DO EDITAL Nº 0002/2020

OBJETO: 

O presente Edital tem por objeto DESCREDENCIAR profi ssionais (pessoas físicas ou jurídicas) que anteriormente haviam se cre-
denciado junto ao Poder Judiciário do Estado do Ceará, para a prestação de serviços de perícia ou exame técnico, inscri-
tos nos órgãos de classe competentes, e também interpretação ou tradução, nos processos judiciais, e que posteriormente inicia-
ram o procedimento de descredenciamento voluntário total, mediante aviso escrito, dirigido para a Secretaria Judiciária do TJCE, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e cujas solicitações obtiveram deferimento por parte da Presidência do Tribunal 
de Justiça do Ceará, com fundamento nas disposições contidas nos itens 6.4 e 6.5 do Edital de Credenciamento nº 02/2020. 

Lista de Descredenciado(s): 

COMARCA DE CAMOCIM:
LUCIELMA MARQUES MACEDO LOPES – PERITO – ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMARCA DE FORTALEZA:
JOSE FELIPE AMERICO CORDEIRO – PERITO – ENGENHARIA CIVIL

COMARCA DE URUOCA:
LUCIELMA MARQUES MACEDO LOPES – PERITO – ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMARCA VINCULADA DE MARTINOPOLE:
LUCIELMA MARQUES MACEDO LOPES – PERITO – ASSISTÊNCIA SOCIAL

Homologo o resultado do décimo quarto termo do descredenciamento referente ao Edital nº 02/2020. 
 Fortaleza, 30 de julho de 2021. 

Desembargadora MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

OUTROS EXPEDIENTES

EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA Nº 42/2021

Processo nº 8500108-93.2021.8.06.0117 


